
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 

 

PREFEITURA DA CIDADE 

  

PORTARIA N° 1.348/2022 

Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora 
PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder à servidora PATRICIA SILVA DE MELO FURLAN, 
matrícula 945521, portadora da cédula de identidade RG n° 6.259.719-4-SSP/PR, inscrita 
no CPF n.° 024.421.199-00, nomeada .em,..05....de-setembro de 2011, pelo regime 
Estatutário, para ocupar o cai•gp,t4denearyeifa idehíAssistente Administrativo, lotada na 
Secretaria Municipal de AdMiiiVétS06,''08. <Mêl cilieáèã de Licença Prêmio por 
Assiduidade referente ao pelado aquisitivocle 2011/2016, de acordo com a Lei 
Complementar n.° 169 de 19 dê,õiitiitifo-itle-2-0064,k. iLiõi-telMoàído Processo n.° 7915/2016, 
com fruição no período de 28 dê março de 2022 a 27 de junho. de 2022. • 

.1r 
Art. 2° Esta Portar entra entra,em vigor na dá 	 blicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de ma 

HERME PIMN'  DA SILVA 
refeo M rucipal 

\\•N‘  

SARA DAMIA 4e0 IR G S URBANO 
Secretária Municipal de Administração 
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